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Versam os autos sobre procedimento para adesão, como CARONA na Ata de Re

gistro de Preços nº 20200053, oriunda do Processo Administrativo nº 051 /2020, na modalidade Pre

gão Presencial O 11/2020 - SRP, visando o Registro de preços, do tipo menor preço, futura e even

tual contratação de empresa para confecção de fardamento e roupas hospitalares para o município 

de Santa Helena/MA. 

A escolha pela adesão justifica-se pela necessidade urgente de continuidade dos 

serviços, considerando o início de uma administração municipal. 

A adoção de Adesão a Ata de Registro de Preços do Pregão supracitado, justifica

se pela vantajosidade para a Administração Pública, conforme confirmam as propostas anexadas e a 

agilidade da contratação, considerando que a adesão à ata é um processo menos oneroso do que um 

processo licitatório comum, considerando que a Prefeitura Municipal de Matões do Norte tem ur

gência na aquisição dos referidos serviços. 

Estando este processo instruído conforme a Lei Federal nº 8 .666/1993, Decreto 

Federal 7.892/2013 alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/20 18, que regulamenta o sistema de re

gistro de preços no município de Matões do Norte: 

Art. 22º Desde q ue devidamente _justificada a vantagem, a ata de registro 
de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizad a por qua lquer órgão 
ou entidade da administração pública federal que não tenha participado 
do certame licita tório, mediante a nuência do órgão gerenciador. 

§ 1 º Os órgãos e entidades que não participara m do registro de preços, 
quando dese_jarem faze r uso da ata de registro de preços, deverão cons ul
tar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão. 

§ 1 º-A A manifestação do órgão ge renciador de que trata o § 1 º fica condi
cionada à rea lização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não par
ticipara m do registro de preços, que demonstre o ga nho de eficiência, a vi
abilidade e a economicidade pa ra a ad ministração pública federa l da utili
zação da a ta de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secre
tário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges
tão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

§ 1°-B O estudo de que trata o§ 1°-A, após aprovação pelo órgão gerenci
ador, se rá divu lgado no Portal de Compras do Governo federa l. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

§ 2° Caberá ao fo rnecedor beneficiá rio da ata de registro de preços, obser
vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do for
necimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 



Matõesdo 
Comp_romisso Norte &Trabalho 

MATÓES DO NORTE I MA 

_ PROC;:mo'ifk:_2º2 1---
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATOES DO~ --= 

CNPJ Nº 01 .612.831/0001-87 -- ·-
AV. DR. ANTÔNIO SAMPAIO, 100 - CENTRO, CEP: 65.468-000 

presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerencia
dor e órgãos participantes. 

§ 3° As aquisições ou as contratações ad icionais de que trata este artigo 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos partici
pantes. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

§ 4° O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente 
das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, indepen
dentemente do número de órgãos não participantes que aderi
rem. (Redação dada pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

§ 4°-A Na hipótese de compra nacional: (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018). 
1 - as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou 
entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento con
vocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerencia
dor e para os órgãos participantes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018). 
li - o instrumento convocatório da compra nacional preverá que o quanti
tativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não excederá, na 
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participan
tes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderi
rem. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

§ 6º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante 
deverá efetiva r a aquisição ou contratação so licitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigência da ata. 

§ 7° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e 
a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais pe
nalidades decorrentes do descumprimento de cláusu las contratuais, em re
lação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

§ 8º É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a 
adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade muni
cipal, distrital ou estadual. 

§ 9° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais 
a adesão a ata de registro de preços da Administração Pública Federal. 

§ 9º-A Sem prejuízo da observância ao disposto no§ 3°, à hipótese previs
ta no § 9° não se aplica o disposto nos § 1 º-A e § 1 °-B no caso de órgãos e 
entidades de outros entes federativos. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 
2018). 

§ 10. É vedada a contratação de serviços de tecnologia da informação e 
comunicação por meio de adesão a ata de registro de preços que não se
ja: (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
1 - gerenciada pelo Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Ges
tão; ou (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 
II - gerenciada por outro órgão ou entidade e previamente aprovada pela 
Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação do Ministério do 
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serviços esteja vinculada ao fornecimento de bens de tecnologia da infor-
mação e comu nicação constante da mesma ata de registro de pre-
ços. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018). 

A Prefeitura Municipal de Matões do Norte/MA adotou todos os procedimentos 

legais para viabil izar a formalização do processo de adesão à respectiva Ata de Registro de Preços 

do Pregão Presencial nº 011 /2020- SRP, tais como: 

1. Prévia consulta ao órgão gerenciador; 

2. Demonstração da vantagem dos preços praticados na ARP do órgão ge-

renciador; 

3. Consulta aos detentores/fornecedores da ARP; 

4. Anuência dos detentores/fornecedores em praticar os preços constantes 

na ARP, sem comprometer o quantitativo constante e que não prejudique 

as obrigações assumidas junto ao órgão gerenciador; 

5. Justificativa das vantagens advindas da adesão; 

6. Disponibilidade orçamentária; 

Assim, ao lado dos inúmeros dados positivos, em respeito aos princípios da eco

nomicidade e da isonomia, em razão de uma melhor organ ização e otimização demandados urgen

temente, e a devida comprovação da vantajosidade como órgão CARONA na Ata de Registro de 

Preços, condição indispensável para a legalidade da adesão, somos favoráveis à adesão e submete

mos à Assessoria Jurídica do Município de Matões do Norte para apreciação e deliberação. 

Matões do Norte (MA), 1 O de junho de 2021. 

João Pinto ~ quita Filho 
Secretário Municipal de Administração e Fina ças 




